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CÂMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OÊS 

DE 06 DE MARÇO DE 1996. PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 083 
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"ALTERA A REDAÇÃO DO PARÁGRAFO 1° 

4PRO A 	 ARTIGO 26 DA RESOLUÇÃO LEGISLATI - 
V H u O 	V N° 050 DE 27.05.91". 
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RESOLUÇÃO 

Art. 1° - O Parágrafo 1° do Artigo 26 da Resolução 
Legislativa n° 050 de 27.05.91, fica assim redigido: 

"Art. 26 - 	  

§ 1° - O local é o recinto de sua sede, e por motivo 
previamente justificado, o Plenário se reunirá, por decisão própria, em local diverso." 

Art. 2° - Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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